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PREFEITURA 00 MUNIClplO DE JUNDIAI 

OF. GI'.L. n! 09212008 

Proce ... n!21.1'l5-7/200l _','."'~ <lIô<Imll2!flllrllllll1'1llim'í 

Jumliai, 26 d. març.> ".2008 • 

PermitiJUo-oos cn:caminhar à esclarecida 

aprecÍação dessa Cofcnda Casa de Lei::;, () presente Projeto de Emenda à Lei Orgâniea do 

Munícl"í., através do qual se busca all!:rnr a redação do Capítulo VII, do Titulo VlI, que 

trata da assistência Sôcial para adequar a n.,-daçã<J dos dispositivos modificados às nonnas 

das Có",tituiç3", ~'ed .... 1 e Estadual, 

de elevada estima e distinta consideração, 

Ao 

Exmo. Sr, 

~a oportunidade. reiteramo. .. nossos protestos 

ARYFOSSEN 

Prefeito Municipal 

V ...... d.r LL'lZ n:RNANDO ARA.'lITES MACHADO 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiai 

N_t5JJl; 

sceJl 
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I'RCW:TO DE EMENDA À LEi ORGÂNICA DO MUNICíPIO DE JlJ:IDIAÍ .Jl.!l.. 

Art. 1" • O CAPÍllir.O VII, do TíTULO VII, d. Lei Orgânica do Município de 

Jundiaí passa a vigorar com as seguintes alterações; 

"TÍTllLO VII 

"[-I 
·CAI'ÍTULO Vil 

l " 
."AIi. 21ft A llc<\sistêncía social, poHtica de ~gurtdade social, que afiança proteção 

rocial como direito de cidadania de acordo com os artigos 203 e 204 da Constituição Federa), 

regulamentados pela lei Federal nO 8,742, de (J7 de dezembro de 1993, deve ser garantida 

{)elo Município, cabendo-lhe: 

I - estabelecer a 8.SS1stêncía social no Município como poHtica de direitos de 

proteção social a ser gerida e uperada por meio de: 

a) comando único das açôcs pelo órgão gestor da assistência social; 

b) reco~;mento do Con~lho Municipal de ... \ssistêncin Social como instância 

deliberativa e de composição paritária entre governo e sociedade civil; 

A>renida da lmoaQe slrl_" - Paço MurIlcipaI 'Nova Jundial' - Fone (11) ~ ~ FAX (1 1) 4&!9-6421 
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c) manutenção dos recursos orçamentários da assistência social no Fundo 

Municipal de Assistência S()Cial. com orientação c controle do Coru;elhó MUllicipal de 

Assistência Social; 

J) subordinação ""Plano Municipal de Assistência Soci.1 elaborado pelo órgiío 

ge!)wr e aprovado peio CQnselho MooicipaI de Assistência Social; 

e) integração c adequação das ações e recursos estaduais c federais no campo da 

assistência social no âmbiw do Município; 

j) articulação intcrst.1:Qnal com as demais políticas sociais, urbanas. culturais e de 

desenvolvimento econômico do MunicípiQ; 

g} manutenção da primazia da responsabilidade póbJica na condução da politica 

de ~<;Slstência social no Município; 

U - garantir poHticas de proteção social não contributivas por, meio de servi"og, 

pmgra:rnas e pmjctos que tenham como ~ctivos: 

a) a promoção da proteção social Ms;.a •• través da prevenção da sÍIlJaÇão de risco 

social e furtalecimerrto dos vínculos familiares e comunitários, destinada à população que vive 

em situação de vulnerabilidade social decorre-nte da pobre7,tl ou privação. entendida esta como 

ausÇncia de renda e precário QU nulo acesso aos serviços públicos, dentre out.ras carências; 

b} a pt'01ooção da proteção social espooial~ mediante provimento de atenções 

S\}éioassistenciais a tàrnilias e individoos que se encontram em sítuaçãQ de risco peS-<wal c 

sociaJ~ por QCorrêncía de abandono, maus-trato:), abuso sexual, U&J de substâncias psiooativas. 

cumprimento de medidas socioe-ducativa.'i, situação de rua. condição de trabalho infantil, L'ntte 

outras; 

lll- estabellóCCf e manter sis1ema de cadastramento para inclusão de beneficiários 

em programas de transferência de renda. tais como: 

a) complementação de renda pessoal e fumilw; 

b) apoio à famHia oom crianças e adolescentes em risco pessoal e social; 

c) comp!emcnta.ção a programas e projetos sociais dirigidos a adolescentes., 

jovens. idosoS" população em situação de abandonu e desabrigo; 

;' , J) beneficios em caráter eventual, 

.. 
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IV ~ manter diretamente, ou através de relação conveniada de parceria. rede 

qualificada de serviços socioassistencíais para acolhida, abrigamento, convívio e 

desenvolvimento de capacidades de au«:momia aos divenos segment.os Sí)Ciais. aiendcndo ao 

direito à eqüidade e ao acesso em igualdade às políticas e serviços- municipais; 

v _ manter programas c projetos integrados c complementares a outros áreas de 

ação municipal para qualificar c incentivar processos de inclusão social; 

VI _ cstabelet.:cr relação conveniada com organizações de fins não eoonômico~ 

assegurando padrão de qualidade no atendímcnto c garantia do caráter público na ação; 

VII - manter sistema de informações da politica de assistência social da cidade. 

divulgando e subsidiando as ações dos Con::;e)hos Municipais. as Conferêndas Municipais e a 

rede soc1oassistendal. 

Parágrafo único. O benefidQ eventual de que- trata a atinea "d" do inciso UI deste 

artigo é a provisão suplementar e provisória prestada ao cidadão c à família em virtude de 

nascimento, morte, situações de \tulnerabiHdadc temporária e de calamidade pública", (l"R) 

,'!';' :'.: 
. I .. Y' 

.. Art. 216. O Município apoían\ a c.riação e a ampliação de serviços de entidades 

~ assistência social. de fins não econômicos, destinadas ao atendimento gratuito da 

população carente". (NR) 

"Art. 217. Somente as instituições, entidades e organizaçõcs de asSistência sociaL 

cujas condiçõ~ de funcronamemo forem julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais de 

deliberação e fiscalização. comporão a rode conveniada de assimênda social", fl\1t) 

··Al'L 218. O valor dos recUISOS financeiros destiJiados às entidades e organizações 

de assistência social. sempre que pos,~ível. será calculado com base em unidades de ser1liços 

efetivamente prestados ou postos à disposição dos interessados" obedet.:idoo os padrões 

mínimos de qualidade e efic-'J.Cia. e visará a prestaÇão de scrviços essenciais de assástência 

social de fonna mais econômica do que aqueles prest:ados diretamente pelo órgão 

governamental". (NR) 
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"'Art. 219. Os Conselhos Municipais i/:inculados ao órgão gestor da Assistência 

Social seroo regulamentados por lei própria". (NR) 

Art. r - Ficam revogados ()~ artigos 220 c 221 da l,ei Orgânica tio Município de 

Jundial. 

Ar!. 3'" - Esta hmenela à Lei Orgânica do Município de Jundiaí entra em vigor na 

data de '\.Ia public~. 

Prefeito Municipal 
./ 

scc1 



PREFEITURA DO MUNiCípIO DE JUNDIAI -
JUSTIFICATIVA 

Seonores Vereadores: 

Submetemos à apreciação dessa E. EdiHdadc o presente Projeto de 

Emenda à l,ei Orgânica dO' Munidpio, alnlvés do qua! se busca alterar a redação do 

Capítulo vn. do Título VlI, que trata da assistência social, 

A medida tem por objetivo adequar a redação dos dispositivos 

modificados às normas das Constituições Fedemi e Estadual e aos reais tlQictivos da 

ll."islsténda social expressos na Lei Federal nQ 8.742, de 07 de dt.~bro de i 993, a qttal 

dIspõe wbre a organização da Assistência Social. 

Os programas de as.~ístênda social 00 âmbito do Município devem 

atender aos princípios da descentrailTação, da integração da!5 ações do Poder Püblico com a 

sociedade civil~ através das entidades organizadas e~ em especial. dos Conselhos Municipais. 

para melhor atendimento aos segmentos vulneráveis da população. 

Nesse sentido, a~ ações próprias da assistência s.t>Cial devem ter por 

objetivos: a proteção à femitia, ã mf'ancí~ à adolescência e aO idoso; o amparo às crianças e 

adolescentes carentes; a promoçlio da íntcgraçllo ao mercado de trabalho; a habilitação c 

reabilitação de pessoas com deficiência e a prumc.rão de sua integração à vido. comunitária,. 

-oonfomu:: determina a Lei Orgânica da Assistência Social, acima referida. 

A nova redação proposta pare o Capítulo vn loi exau,ilivamenle 

analisada c aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência Social, podendo $(.'f 

consluerada extretnaniente moderna, notadamentç por sopesar as din .. 1-rÍ7es da Política 

Nacional de Assistência Social aprovada pela Resolução nO 145, de 15 de outubro de 2004, do 

Conselho Nacional de Assistênc:-ta Social, e li Norma Opt:rncional Básica aprovada pela 

Resolução n" 130. de 15 de julho de 2005. também do referido Conselho, 

As alterações propostas Vl:1!an1 estabelecer as diretrizes para a 

corurecução de oi:Uctivos, que serão sempre implemt-'!itados atrd.vés de normatização e:)pecifica 

e dos programa.:; explicitadoi; no Plano Plurianual e na Lei de f)1remzes Orça.rncntárias.. 

Avenida da liberdade $lrL"- PaçaMunitipal "Nova.il.vOOi" Fone (11)li\589-&400-fAX (11)4~21 
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O. artigos 220 e 221 foram revogados em virtude de • pro~ão da> 

pessoas wm deficiência e do idoso c<::tar abarcada nas açôes próprias de assi:-;tência socia1, 

cujos objetivos serão expressos na nova redação do artigo 215 da Lei Orgânica deste 

Murucipio. 

As.~im. estando evidenciada a. relevância da medida em prol do 

interesse púbüco, perrrumccemos convictos de que a oohre Edilidadc não negará o necessáriQ 

beneplác-ito para a aprovação da matéria 

----~~--) 

( z:q,~r~ "" 
--~ r 

YFOSSEN 

Prefeito Municipal 
$Ccl / 



Câmara Municipal de Jundial 
São Paulo 

CONSULTORIA .JURÍDICA 
PAAECER-LOM N" 92 

PROposTA DE EMENDA À tS ORGÂNICA DE JUND1Ai N° B8 PROCESSO NIl' 52.235 

De autoria do f'REFEITO MUNICIPAL, a 
presente proposla de emenda à 'Lei Orgânica de Jundiaí aUel<! a Lei Orgllnica de 
Jundial, para relomiular {) capílulo "Da AssistênCia Social", " 

A proposílura enc:onlla sua ,iustífícatíva Iio 
fls. 08109. 

É () relatório, 

PAREClõB: 

A proposta em """me se nas afigura 

revestida da condição legalídáde no que concame à oompeténcia (art, &" "capur, 

L,O.M., Clc () art, 29 da CF), e quanto á iniciativa, que na quiI!!tiio em tela é privativa 

do Chefe do Executivo (art. 42, 11, ele.o art. 46, I, IV e V, LO.M,), por tratár de matéria " 

pertinente â competência de Ól'lJilo da Adminístraç!lo PóliU"" - Conselho Munícipel da 

Assisténcia Social, além de revogar doÍ$. disposilívos da Carta de Jundíaí - artigos 220 

,. 221 ',amla<:e da hav"",msid"ab""rvido. pela nova redação ao art, 215, artigo esse 
, 

Que não mais fixa prazo para que o Executivo encaminhe à Casa· projeto de lei 

autorizando subvenções sociais. 

A matéria é de emende ÍI Lei ÇJrgãnica, em 

face de objetivar melhor disciplinar as ações de Assi_a Social I, _ulando 

Capitulo VII d~ Título VII da Lei Maior local, estando, pois, devidamente formalizllda, 

inexistindo impedimento. incidentes ""bre a prelénsão, Relativamente ao quesito 

mérito, dirá o soberano Plenário. 

. .' 



Câmara Municipal de Jundiai 
São Pauto 

DO PROCESSAMENTQ DAS EMENDAS A W ORGANICa 

Além da Comissão de Justiça e Redaçâo 

deve ser ouvida a Comissão de Saúde, Higiene e BeO"i--Estar Social. 

Com os pareceres das 'mencionadas 

comissões, a ~oposjção deverá ir à análise P'lenárla para çi\scússão e votação, nos 

termo. do art. 42. § 1', da LO.M, obedecando-se, ainda, os §§ 2' e 3' do citado 

QUORUM: maioria da 213 (dOis terços) dos 

membros da Câmara, em dois tumos de votação com interstício mínimo de 'dez dias 

entre" primeiro e" segundo rumo (§ 1', 'ln fine", do .r!. 42, LO.M.). 

lfoMido daLI...; ti",>..,",

RONALDO SALLES VIEIRA 
Consultor Juridlco 

, 
Jundiaí, 31 da março de 2000. 

, 
I 

\~-



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

Gabinete da Prl:sidência 

0jiciD PR/C)AB 47/2008 

110. 'di. 
Pfoc.2lZ3t 

Cc-: 

Em 1 v. de abril de 2008 

Virnos, respeitosamente, convjdar V. SS. para n>Unillo com 

os Vereadores desta Casa, no pr6xiino dÚJ Q7, segurulorfeim, às 11 Iwms, 

n" Gobín.eie desta Prosidência, para uaw:r sobre a Proposta de Emenda à 

Lei Orydnim de ,kíndip.f.n", 88, de autoria do Prefeito M,,,,icipal, que 'alrero. , 
a Lei Orgdnit:a de Jundiai, para reformular capitulo 'Da Assistéru:ia Social'". 

Agradecendo desdê já a sua nobm preseru;a., renovamos, 

na oportunidade, protestus . os e cordiais. 

Um"., sr". 
cÉUA PACE DE SOU7.A 
Presidente do Conselho Municipal de Assis_ Social 
Praça dos Androdas si I1f. . 
JUNDJAJ-sp 



Cêmara Municipal de Jundlaí 
, , São Paulo 

Gabinete da Presidênc.ia 
, ., 

Oficin PR/GAB 48/20fJ8 

Em 1". de abril de 2008 

, 

, 

práximo dia fJ7, segunda-feim, de '11 _, no Gabinete desUl l'i-esíMncia, 

para trotar sobre" Propos!a de Emenda d lei Orgânica de Jundial n '. 88, de 

autoria do Pre/<tiro MunWipal, que «adera a lei Orgânica de Ju.ndial, para 

"'fr>rrtIUw capitulo, 'Da Assistência SodJ:Jl'", pom, a presença <la Pres;dente 

do Conselho Municipal de Assistllnda SociaI,Sr". So{ange Pare de Sou:.I:a. 

Ayr<Uiecendo desde j(i a sua nobre p"'-"'nça, renovo, na 

oportwúdw1e. protesloS r sos e cordiais. 

ExmQ. sr'. 
Verew10ra SlLVANA cAs..'JlA RlHElRO BAPTJ&"TA' 
JUNDIAI,sp 

O'6S.: Ofício nos mesmos termos enviado aos dem,ais Verea,dutes. (+ 14) 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Pauto . 

'COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO N' 52235 

PROPOSTA DE EMENDA Á LEI ORGÁNICA DE JUNDIAI N° 88, do PREFEITO 
MUNICIPt\L, que altera a llli Orgânica de Jundi.! para reformular capitulo "1;). 
Assistênci.a Sociat", 

PARECER N' 1.074 . 

A Lei Orgânica de Jundíai • arl. 6","capul:" " arts. 42. 11 e 
46. I, IV e V, c/C" art. 29'da Constiruiçll<l da República· confere â proposta da em ..... óa 
à lei Orgânica de JUIldiai em exa ...... " condíÇllo legalidada relativamente li Inicia!lva e 
á competência, conforme dep.".,..,aemos da 1000u", do estudo apresentado peta 
Consuttomí Jurldica' d. casa, expresso no Pareoor ". 92, da ns. 10/11, que 
subscmvemo.s na totalidade. 

A nature ... legislativa do teldo é incooteslával,'da órbita d. 
Lei Maior local. .i. que objetiva reformular o capitulo "Da Assistência Social". 
disciplinado no. artigo. 215a 221 da Car!a de Júndiar, intento que somente pode se 
dar através de instrumento normativo situado no mesmo ntvef de hierarquia daquefe\ 
com votação em dcJis -turnos. Portanto, não visk!mbramos impedimentos incidentEts 
sebrs a propositura, que eslá ",vestida d. condição'juildlcídade, 

Conduimos, em razão dos . argumentos _ oferecidos, 
volarldo !avoráv~ á tramitaçll<l do projeto. 

Ê o p."'"",. 
APROVAOO 

<le- 10'1/0 J Sala das Comissões. 08.04.2008. 

\ J . 
--.'W._-~ 

SllVANA CÁ RIBEIRO BAPTISTA 

\ 



Cêmara Municipal de Jundiaí 
sao Paulo 

COMISSÃO DE SAÚDE, HIGIENE E BEM-ESTAR SOCIAL PROCESSO N" 52.235 

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA DE JUNDlAí N" 00, do PREFEITO 
MUNICIPAL, que altera • Lei Orgânica de Jundiái, par. reformul.r cap"ulO 'Da 
Assistência Social'. . 

PARECER N" 1.016 

Os conselhos'municipals, como entidades fommdas para 
atuar am área_ espacilicas ~a Administração, são órgãos de fundementallmportâncill, 
nos quais muitas vezes se ampara o Executivo quando do planejamento para (} 
desenvOlvimento de poütica vo~da ao setor por eles abrangido. 

• Então, com o obíetivo de fortalecer o Conselho Municipal 
de Assistêna. Social, busca o Chefa do ~uti.o a!l;'lvés d. presente proposta 
refOl1l1ular o papílulo 'Da Assistência Social" da lei Orgânica d. Jundiaí, melhor 
dlscip"nando su •• ações, como bem. esciarece' a jU$ljfícativa d. fls. 0BÍ09, que em 
sln!ese, prestígía' o· tra!:>all1o daquele colegiado. conlOlindo-lhe as direllízes par" 

,çonSéCuÇão de seu· esp~f mister, e nesse senüdo no que conceme ao âmbito de 
COf'l"lpe(:ência desta ComiSsão, consideramos perfeitamente aplJeável o intento nela 
inserto, que conta, pois, com o nosso total apoiá. 

Votamos, lace' o exposto .. favorãvel à proposilllra. 

É o pareoer. 

MARILE~~ NEGRO 



Câmara Munlcípal de Jl,lndiaí 
São Paulo 

f>!atéria; PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORU,,"'<ICA DE JUNDlAÍ N". 88 (I'. Turno) 

. VEREAlWRES 

RESULTADO: !2G APRÔVADO 

O REJEITADO 

Sala das Sessões. :l5 ! 0'"1 I =3 . _ .. - .--,._~-

Presidente 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

REQUERIMENTO AO PLENÁRIO N" 01596 

Alte~ da pauta da presente Sessão Ordinária, passando O item 1 - Proposta de F""",da à Lei 
Orgilní<:a de ,,,,,,"aí n." 8812008, que alt<ra a Lei Orgâruca de Jun~ para refurmuJar capí1lllo "Da 
Assistência. Social" ~ a figurar como último irem. 

REQUEIRO à Mesa, na fonna lllcuIt1lda pelo Regimento ,-.o, sob 

apreciação do soberano PleJlâriQ, aItefaçilo da pauta da p_ Sessão Ordinária, passando o item 1 

• Proposta da Emenda à Lá Ofllâníca da _ n." R81200S. que alt<ra • Lei Orgânica de Jundiaí, 

para re:fummlar capitulo "Da Assistência Soci.aJ" - a figurar como último item" 

Sala das Sessões, 29/04/2008 



Câmara Municipal de Jundiai 
São Pa"lo 

REQUERIMENTO AO PLENÁRIO N2 01594 

Adiamento. para a Sessão Ordínária de 03/06/200S, da "1''''''''''''' em 2." turno da Proposta de 
Emenda á Lei 0tgi1nica n." 88108, do prefuíto Munieipal, que a1_ a Lei O<gâníca de Jnndíai, para 
refummlllI C3Jl~ulo "Da Assísrenci. Social·. 

A ROV 

V.isandQ melhor discussão do mérito da proposta c ronslderttndo a 

importãncÍlI de participação do !'ode< Legislativo, quo< na melhoria do texto QlI para ouvir os 

diversos segmentos mvoividm na Assistência Social~ 

REQUEIRO á Mesa, na fimna fucuItada pelo Ilegimemo lntemo, sob 

apreciação do soberano Plenário, o A_, para • Sessão Ordinária de 03/06/2008, da 

"1''''''''''''' em r rumo da Propns!a de Emenda à Lei 0tgi1nica n." 88/!l3, de Prefeito Municipal, que 

altera a Lei Orgânica de lundiai, para refurmuiar capitulo "'Da. Assistênci.a Social", constante da 

Ordem do Dia da prescnlC Sessão 

Sal. das Sessões, 29/04/200II 

MARll,~1Z NEGRO , 
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PUBliCAÇÃO 

'- ; (í:f 5tO~ r\ li., )r, 
PREFEITU RA DO MUNlClplO DE JUNOIAI ' SP HI 

À 
C 

lJ o:H'Sl tI,jltm! ,~j ~ 111M!Nlf3 
( 

Ofleio GI'IL nO 3241200II 
u~::'g 

JUDdlllí.f.)-,. A. 20011, 0 
,M. ."" (~. 

1\ 
, '/ Ex!Cclent1ssimo Senhor 

, 
I' dlX 

10 u61 10.::,' 

a essa Egrégia a 

ADITIVA 
,,i 

.. ~ ao Projeto de Emen~- iI Lei presente MENSAGEM 

Orgânica do MunicípiQ de Jundíaí, que altero o Capll\llo VU, de Titulo Vil, o qual trata da 

assistência social, ti fim de que o mesmú passe a vigorar com a seguinte redaçAo: 

"Art, 215 I .. ,] 

"lll [, .. ] 

"[ ",] 

~d) beneficios eventuais. 

"I,,] 

"Pat'ágrafo único. O benefIcio eventual de que trata a alínea 

"<r do inciltO 111 deste artigo é o pagamento, além de outras 

formas de previsão. suplementar e ptúvisório prestado ao 

cidadão e à familia em virtude de nascimento. morte, 

situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 

PÚblica", (~R) 

"Art, 216. O Municlplo apoiará a criação c • ampliaçOO de 

serviços de entidades de assistência roeial. de fins não 

econômicos. destinadas ao atendimento gratuito da 

população em situação de vulnerabilidede social decorrente 

da pobreza ou privação. entendida esta como ausi!ncía de 

renda e preclirio 0\1 nulo acesso aos serviços públicos, 

denlre outras carências", (NR) 



PREFEITURA DO MUNICfplO DE JUNDIAI· sp 

A presente alterw;ão !em pór objetivo melhor adequar a 

redação do Projeto de Emenda à Lei Orgãoica do Município de Jundiaí, a fim de afastar 

quaisquer dífie·u1dades interpretativas. alcançando assím a efutivídade dos princlpios que 

regem a legislação sobre a polltíca da assistência social, 

Na úpOrtUnidade reoo\'tunos a V. Ex~ '. os nossos protestos 

Prefeito M\micipal 

V ...... dor LUIZ FER.'iA];OO MACIIADO 

DD, Presidente da Câmara MUllÍcipal de Jundlaí 

NESTA 



Câmara Múnicipal de Jundíaí ' 
SãnPaulo 

CONSULTORIA JURíDICA 
PARECERN"U51 ' 

I'ROI'OSTA DE EMENDA À LEI OIIGÁHICA DE JUNDIAI N" 88 

R_sesta CcinsIJltori •• _"'" 
p(<JI)OSta de emenda fi Lei· OIgllnica de Jundiaí, de lni<:iativa do PllEFElTO 
MUNICIPAL, q"" altera • lei Orgllnica de JundlaÍ para refOfrnular """Hulo "I)a 
_ SociaI"; em face do _!me"'" de M~m Adltiva ModlrK:a!1va 
f>roIo<:oIade sob rP 053.055, juntada ás fia. 1M3, 

É o relatório. 

PARECER: 

1., A Mens.gem Aditiva Modlficallva oonsIitui 
ifllltrUme"'" pelo qual o E~",..rQO a fawldede de ol'ere<:er os acréscímos por ele 
julgados ""ciVeis à .... proposição iníelal. inoorp<>l'lil\dQ " 1'eiIo. Nesse aspecto 
conslÓ8l'3ll'!O$ _ • Men_ Adíllva'devidamentelormalizada. 

2. 0eóI!I forma, 00 que 00_ ao lI$pI!clo 
jurididdade, li ~. fi pr<JI)OSta de emenda á lei Orgânica de Jundlal, se nos 
afigura revestida, da condição legalidade e _éiooalidade. O ExecuIivo promove 
odeqt...çaes ao teXl<l original, allerando" r~ de !eira "d' dDinc. UI do arl. 215 .. do 

'respectivo paIágraIo ÚIlÍOO para ""Piici\Of, dell!ro do qu& ~ banell':iós 
.. _. " pagamento preetado ao àdadfio é à 'tamOIa, bem como ~ nova 
redaç;lo ao art. 216' propo$IO. que __ a:poIo à Cliaçfio e a ampliação de 
SEIfIIiçoo de entidades de _loMncIa 0<Jcia1 de fiM "fio econ6mIooo __ ao 
-.:Iimenlo gfilIIlJiIo da população. No mal&, "'~ o Parecer de fia, 10111 em ....... _,_: . 

a) " pr<JI)OSta deverá _ relirade da pauta da Seis6.fio 0RIiruIIia do dia O3I06I2llOS, e 
001)1 li ~'AdItiva 1\IodiIicaIJ\Ia, _ _inhade para nova oiti.. _ 
Comissões; , . 

, bl um. vez tomade apte a ser a 
submetida novamente a dois turnos 
entre o primeiro e o lIegI.OI1do rumo. 
porque <IoiIItumoa ê ímpoelÇio 
,,~ -.. procedimento Iog 
Jundlllí (ar\. 42, §§ l' e 2"). 

pelo Plenário, _ ,,'proj)<>SIa _ 

o, com ínt:ersticio mínimo de dez dias 
também" mEiOOlO quorum, me"",!) 

(art 29, '<>lIpUI". CF), qu& não odmi" 
é aoompen/!1Ido pela Lei Oigênica de 



f , 

Câmara Municipal de Jundíaí 
São Paulo 

S,m,e, 

Jundiai, 27 de meiO de 2008, 

fls,' 

proi).~ 110 
, 



Câmara Municipal de Jundial 
São P,lljlc 

REQUERIMENTO AO PLENÁRIO "0 01713 

1I •• ..5l. 
/lto,,~ 
-4á -_' _ 'I 

ADIAMENTO, para a Sessão Onlinán. de 10/0612008, da apreciaç1i<l, em 2,' rumo, da Proposta de 
Emenda à Lei Orginica de Jundíai 0.° 8812008, do PreIDílX> Municipal, qne altera a Lei O~ca de 
ltmdiai, para reformular capitulo "Da Assistência Social". 

REQUEI RO • Mesa, na furma Iíl.cultaôa polo Regimmlo Interno, sob 

apreciação do soberan<:> Plcruino, o ADIAMIlNTO, para a Sessão OnIínátia de 10/06i200íi, da 

apreciação, em 2,· turn" da Proposta de Emenda ã Lel ~ca de I.ndiai n ' 8812008, do Prefuiro 

Municipal, que altera a Lei Orgânica de Jundia.i, para reforJJlular capitulo "Da Assistência Social", 

_ da Ordem do Dia da prese,"", Sessão. 

I 
Sessões, 03/0612008 

Este a.dlaménto é em razão da chegada da Mensagem Aditiva do Sr. 

Prefeiw Muní<ípaJ, para qne OS Vereadores c as Comissões ~ tenham mms tempo para 

c:ammâ.-1a, coofurme orierrtaçào da Consultoria Jurídica da Casa. 



Câmara Municipal de Jundiaí 
$ânPaulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO '" 52.2311 

MENSAGE:M AOmVA MODIFICATIVA A PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA 
DE JUNDIAl N' 00, do PREFEITO MUlilCIPAL, que aliem a Lei ~ de JundIaí, 
para reformular capftulo "Da Assistência Social". 

PARECER "'1.162 

Trata-oo de análise de Mfmsagem Aditiva Modificativa do 
Executivo que tem por finalidade 8Herar 8 r<!Óação da 1_ "ô" do inc. 111 do ",_sIo arte 
21S e do respeclívo panlgrofo único para explícilar, donlro do que conoidem _ 

_ eventuais, o pagamento prestado ao cidadão-e à famma;e conferir nova redação <:i0 art . 
. 216, _ v ..... $Oooi apolo á criação •• ampliação d. 0<lf1iiç00 de entidad .. de 
__ """,ai de !In •• 110 OCClf1OOlicos. 

O estudo. ofertado pela C9nsultoria Jurtdlca da Casa 
aponte que a Mensagem Adníva Mod_ é legal • t:OI1SIiIucional, a .... Im. 
reportand<>-<lOS ao p""""" n' 1.07<1, de 1Is. 14, aooll,e""", o texto do Eltecutivo em . 
ooU$"termoo, consignando voto favorávet ao seu teor. ' 

É o parecer. 

Sala das Com_, 03.06.2008. 

\ 
GASTALDO IA RIBEIRO BAPTISTA 



Câmara Municipal de Jundía[ 
São Paulo 

I 

COllllSSAOOE SAÚDE, HIGIENE E BEM-ESTAR SOCIAL PROceSSO 11' 52.235 

MENSAGEM ADITIVÀ MODIFICATIVA A PROPOSTA DE EMENDA A lEI ORGÂNICA 
DE JUNlJlAí N' se, do PREFEITO MUNICIPAL, que _ " lelQI\IânI<a da Jundíoi, 
para refonmlar c.apilulo"Da AMlstêncla Social", ' 

PARECER 11' 1,163 

Objetiva" Chefe do E"""'-IIivo com a """"""" M _ 
_ ModIfIClli,lv. moIhor adequar a redação da l>fQIlOSta de _ li l\li, Orylín!ca 
de JUQd~, _do a redaçao <Ia letra 'd" do ÍflC, iII do !l'<>IJÓ$Io art, 215 e do 

'respecIjlro parâgrafo _ para exp/icilar, _ '00 que oonsídem óeooflâ<Jo 
éVefItuais. o pagamootct prestado SÓ cidadão e à famllia, e confeW nova redaçã::) ao art. 
216. que """'" $OI",. apeio • C!iaçOO • a smpliaçilo <Ia SlllVÍÇO!I <Ia _és <Ia 
a&Sist_ SO<:iaI <Ia fins não ""'~ ... flm de _ Q~ _ ... 

In~_ 

Entllo. no que "'",,,,,,neoo _ <Ia eStudq desta 
Comi_o 00I1S1deramos pelfeit!lm""'" _a a Pf$leIlSiIo do' Alcaide: qu<l conta, 
pOis, oorrr o 00$$0 total apoitl. e ~oos ao Parecer n'lll 1.(176, de fls. 15, 
reit&~o seu inteiro 'teor. ' ,. 

. APROVADC 

IOb,O~ 

, 
Votamos, lace o exposIO, favorável à l,ropo'liI''''', 

E o_r. 



. , 
CAMARA MUNICIPAL DE JlIND.lAI 

Pllme] Eletrônico ~ Plenário -------_ .. ~~- ---_.~ 

Matéria: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DE SUNDIAÍ sa (12 TURNO) 

Reul!Íiill ; 145'. s"" ... Ordiuária 
Data: 10/116/2003-10:13:54 às lU:H:13 I 

Quorum: Aprovação - Doi. T __ (P .... id •• t. Voto) 
Total ~e Pr~nte$ :16I'arl."' .. I ..... 
T 01'" de Ausen!e' : O Parlll",.ntam 

Nom'9 dcP~IlM 
ADILSON RODRIGUES ROSA 
ANA VICENTlNA TONELL! 
CARLOS ALBERTO KU81TZA 
CLÁUCIO ERNANt MARCONDES DE MIRANDA 
ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO 
SILVANA cM;SIA RIBEIRO BAPTISTA 
GERSON HENRIQUE SARTORI 
JosÊ CARLOS FERREIRA DIAS 
JOLlOCE'SAR DE OLIVEIRA. 
JOSÉ ANTONIO KACHAN 
LUIZ FERNANDO MACHADO 
MARCELO ROBERTO GASTALDO 

. MARILENA PERDIZ NEGRO 
ROBERTO CONDE ANDRADE 
JOse GALVÃO BRAGA CAMPOS 
ENIVALDO RAMOS DE FREITAS 

Tot!i!is da Votação; SIM 
14 

o 

"oi. 
Sim 
Sim 
Sim 
Não Votou 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
NiI<> Votou 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 

idente 

1 

TOTAL 
14 



• • 
CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 

-----,~._-

Matéria: MENSAGFM ADITIY A A PELOJ 88 (lQ TURNO) 

Reunião: 1451
• Sessão Ordinária 

!2!;t.J1"'; lOJ41612008 - 10:14:36 •• 10:14:55 
Quorum: Aprvvaçjo - D1>is Terços (l"resid •• re Vola) 
TSlt;ll de j>re~16 ParillJll ......... 
T ºt!\J.de.A!i~.~ O Par"'m.bt..,..~ 
NQ'lJQ do PlJIftr~r 

ADILSON ~ODRIGUES ROSA 
ANA VlCENTlNA TOWELLI 
CARLOS ALBERTO KUalTZA 
CLAUOIOERNANI MARCONDES DE MIRANDA 
AII1TONIO CARLOS PEREIRA NETO 
SIL VÀNA cAsSIA RIBEIRO 6J\PTISTA 
GERSON HENRIQUESARTORI 
JOSé CARLOS FERREIRA DIAS 
JÚLIO CÉSAR DE Oll\lElRA 
JOSÉ ANTONIO KACHAN 
LUIZ FERlI1ANDO MACHADO 
MARCELO ROBERTO GASTALOO 
MARILENA PERDIZ NEGRO 
ROBERTO CONDE ANDRADE 
JOSÉ GALVAO BRAGA CAMPOS 
ENIVALDO RAMOS CE FREITAS 

To/ais da.II<;>/a@; SIM 
14 o 

V,"" 
Sim 
Sim 
Sim 
Não Votou 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Nilo Votou 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 

.... sldente 

. \ 

TOTAl 
14 

---'~'l----------- ---"-."",,,,,,, .• ,,,,--,,,,,.., 



, , 

Matéria: PROPOSTA DEEML'IDA À LOl88 ( 22 TuTn,,) 

Reunião: 14ád Sessio Ordinária 
D!lliL; Ol1071l11llll· 10;44;21 b 10;44:39 
Qm!!Um: Al'rovaçÓ<>· Doi. TerÇ&S (I' .... ;d." •• Vota) 
Total ~"""'~S :16 Pariam ... tar<s 
. Il>t.l!l .. d<> A!l;rotes : O P.rlam.~ta .... 
~ m; Parllll'fliYnM" 
ADILSON RODRIGUES ROSA 
ANA VICENTINA TONELLI 
CARlOS Al.SERTO KUBITZA 
CLAUOIOERNANI MARCONDES DE MIRANDA 
ANTONio CARLOS PEREIRA NETO 
SILVARA cASSIA RIBEIRO BAPTISTA 
GERSON HENRIQUE SARTORI 
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS 
JúUO CÉSAR DE OLIVEIRA 
JOSÉ ANTONIO KACHAN 
LUIZ FERNANDO MACHADO 
MARCELO RoBERTO GASTALDO 
MARllENA PERDIZ NEGRO 
ROBERTOCONDEANORADE 
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMI'OS 
ENIVALDO RAMOS DE FREITAS 

Totais dSyqt8@O : 

( 

1 

,.Io 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
Sim 
S!rn 
Sim 
Sim 
Sím 
Não Votou 
Sim 
Sim 
Sini 
Não Vótou 
Sim 
Sim 

\ 

TOTAL 
. 14 

• 



Câmara Municipal de Jundiai 
SIoPauIo 

Matéria: MENSAGl11\,l ADmv A À PROPOSTA DE,EMENDA À LEI ORGÂNlCA DE' 
, 

JUNDIAÍ N°, gB (2", Turno) 
, . 

VEREADORES APROVA llEJEITA ABSTÉM~E ;I/lSENTE 

,~: :~~~::~RlGUES_R __ OS ____ A_~~~_~_,.~' -'--":'~-'.., r--tf..,..-_C.~~ .. : .. _ 
1--3,_AN_:TONIO CARLOS PERElRA'C'NE1-,-'O-'--,_===~=, :;~= .. -.-.. ~l-~ _.' ,. . +--~--1 

4. CARLOS ALBERTO K1:JBITZA ,,~ L-..... .' 
.5. Cl..ÀUDIO ERNANlMARCONDES DE MllWÍDA I y..,~'I:;--+! ___ --+I-,-___ +-_ .. _ 
6. E/><WALDORAMOSDEFRElTp'S· L. _:"';:""_~j í' ___ +-__ 

ri. G[lRSON HENlUQT.JE SA1~'roRl' "'1.)( I "-\'-, -- -,-
8. JOsÉ Al,TONlOKACllAN _! ' )\ 
9, JOSÉ CARlDS FERREIRA DL"$ .' ')<. , ,-~ 
io,' JosÉ GALVÃO BRAGA CA'~-I-PO-S--·-~--+-y..,·-:--+-~-+'-- ---... f---.----l 
11. IÚLlO-CÉ-sÀR DE OLNEIRA -----+.-.!.)(....::..~~--__+._--.. __+-...:c__ .--j 

~i. LUIZ FERNANDO AAANTESMA~C-HAD-O==·_'-_··· +- ;(-">Z-c'-"-'~~=-... -=-"-:r--_-_ ~_·_·-_-_·=~I .='-~'~''---1 
13. MARCELüROBERTOGASTALD.? ____ +--~-+'--+----.. 'r-~-.~ 
14. MARILENA PERDIZ NEGRO Y.. .. --------+---+--'-t--- --

~lt°BERTO CONDE M"DRADE .. __ , __ f..,..-_.t-- ----1-,_.. ~ .. _1-..~--l 
16. S1LVANACASSl4.RlBEl.ROBAPTISTA )( 

. ' 

---~--~~~_·,-+-~-+---l 

RESULTADO: gj APROVADO 

O REJEITADO 



Câmara Municipal de Jundiaí 
, Sâé Paulo 

Proc, 52,235 

'EMENDA À LEIORGÁNICÁ DE JUl'lDlAÍ,N°. 50, j)E OI IJE JULHO DE 2008 

'-Altéra a_ Lei' Of!~ânica de Jundiai, para' retommiar capitulo "Da Assistência Social", 
, ,,- _. ,I 

Â J).lESA DA CAMARA ,MIJNIClPAL DE JL';--;DlAÍ, Estada de São PauIQ, 

" confonn~ -~ Plen4Iio4lprOvou em 01 dcjulho de ~008, pt'Qmu1ga à seguinte Emenda à Lei 
- -', '. ' ' - ' - - - , ; , --
,Orgãnica de Jundíai: ' 

Art. l' ,O CAPiTULO Vll, doTíTLLO VIl, da Lc:~ Orgi!nica da Muoic!?io 

de Jundiaí passa a-vigorar com as seguintes alterações: 

_ t " 

~TiTULOVll 

, ' "[ ... ] 
"CAPÍTULO VII 

"Art.. 215, A,_ assistência _social,' política de seguridade social, que afiança -
, , ' 

',,' proteçãp, ,s~6cial C(,lffiO direito de cidadania 'de acordo com (15 artigos 203 e 204 da 

" Cons~tuiçi!o 'Federal,'regulamcntados pela Lei Federal nO 8,742, de.97 4e dezembro de 

199~"de~"e' ~rgarantidà ~10 Municipio) ~bend~lhe~ 

, " 

'1 ':e~~ieccr a assi~tência sOclal no 'MuniCípio çomo política de direitos de 

i Pf~teçãÔ, social' a 'sé~ gerida ~ Qper~da ~r meio de:. 

o) c~ma:ndo únk'O da:, a~~ pelo ól];ão gestor da assistêl1ciã 'Súcial~ 
h) réconhecim~to do Conselho MUlJicipal de, Assistência Sociál como 

'-, :- il1stânç.ia d~1i!~raÜvá e d~ composição' paritária entre governo ç' Súc'ledade, civil; 
,'- ", - " , ' , 

, : . c) m~tenção dos recursos orça.11Cntârlos da assistênçüe social no Fundo 

" fyrunicipal d~ A~sis'tência Sociul, cóm orien~çào e controle, do Conselho Munkipal de 

~A..ssistência Social; 

.' , " d) subordinação ao Plano M~idpal de Assistência Social elaboi11do pelo 

ói~ ge.stor e aprovado pejo Canse-lho Municipal de Assistência SOc1aJ~, 



, ." 

'-- ' 

, , 

Câmal'aMunicipai de Jundíaí. 
. São Paulo i ' 

• 
, -. . 

ei'integração c adequação das açGes e 'recursos estad~ e f~de:raiS 'no campo 

:'áa'a:s~si&ícla social no âmbito do Município;' - I ~ . 
, " , . .' , , 

, 1), artiçulação.interse-torial com as dcinais po~iticas wdais, urbanàS, culturais 

," ';'J ", e de:desenvolvimento ec~tlõl1lico do Muri3cípIO; 
, , ,,' , , , , 

:8) manutenÇão', dá primazia da rés~sllbmda~e pública 118 oondução -~da 
.. política de,'~i~ricia '-socíá{ rt~ 'MunicípiQ; 
""",:',,' : 

_. '- \ 

,A_' _ seritiço.s. progciunas é projetos que ten~ como'o,bjetivos: ' 
, ", '-- '-' . 

9) a promoção dal'rotéção social báSica, auavésdaprevcnção da situação de 
" ' . 

-risco, soéla1 e~ fQitlliccimento do!}' vinculos familiares e oOUlunitãrios, -destinada. â 
, , ' , . 

, ( : 

,", privaÇão: entendida esta' como a~ncia '.;te renda e precárkt o~ nu!o- aCesso aos .serviços 
-- .' 

,',' ptibl~~~. âGlllre outras carêncja~~ 

" 
, :' 

- ':, " ;,wcj~·a.~sisteiíciais a famHias c indivíduos q~ se encontram em situação' de risco pesSoal e 
, '.'"' . " " 

',~;,:.' :\ ',\ - )){jcia"t,': pOr_-'ôCórrênci~ de aba."ídoTIo. maus-tràtos~ abuso sexual. uso de substâncias' 
. '," • , I 

! 

_' ,,~: \ lU - ciúabc+c:cer .e manter sistema de ,cadastramento Nfü inclusão (fé 

t, ;" •. ', : ,bcnefi~iãrios'~ prugraJ,l18S de t;ransferêncía de renda, tais como: 
',. ' ',' ,,' • , '<; 

", 
, 

,,' ,-,' 

" • " ·c). 'co~plementação' a :progr~as'-e projetos sociais didgid~s a adolesceUre.s, ' 
,.\. . - ' . , . , . 

/;·)o:en$~ id?S0S;pojmiaçã>;> em situaçãb de .abandono e'desabrigo; 

" 



~ , '. ,', ' 
, 

/, ," ,---

:; ',,: ;'1f:LOj'!'i" 59- Qd) 
, , . " " " ' 

,,_, ". , , , ,,,. ' :JV '-: n1ant~:.djié~ente., ou ~~és-de re1a~ conv~n~ dê_parceria,- rede, 

.;,~' -"~,:; q~~Üfi~a~ d~"-; ~~~i~O~ SOclQ,&ssi:stenciais pará a~nrl~ abrigam~nl0, ."cójwÍv~~ ,:' 

',/' "",,: ,,', 'desehvál~i~'~~~:;'de. ~cidades ' de 'aptopomia aos" 'dí~·~Ós" scgme:1tos" SQ~t~i~,_, 
';,~-; '--!,. ; :; '> 

,- " '" arendendo,. ao direito' à eqüidade ,e ao ac~sso 'em ígualdade às politicas e' serviços 
, ' , , 

. , , ~ ".' :: ('.', , ','.~,: ' , ' , , .' -

. _:. ,',,"" ' "'V ~,'manter prograrna:'- e projews integrados e cómp1cmentares a outras,ãreas 
r' '~': "',,",', " , '\; , . _ ' '_ ' , , ' 

'" ' - t" <~'de ação múrti~ipal para qualifipar e !riccJ)tiv~-process~ de 'inclusão soefaT; 
\'" .' , 

'J. 

• 

'",. 

, , .' 

'VI' '- est~bcleccr relaçã~_' cOnvéniada com orgiÍnizaçõés' d1 fins " não, ' i 

'eç,!mômico~ aSse~do padrão de qualidade no atendi~ento e garailtia do qaráter 
"p'ú~li~~~Ç!9;'-'" '," '" , " 

" ' ", 
- -', "\'. 

_., "',,' ,_'.~, ,I '-',', 

.' VIL~ manter ~is.ten1a de inf'órmaç5es da polltica de' assiStência 'social, da 
-,", , ":çidad~)' divú)ga#ldn,e subsidiando as -ações dos Cónselhos M~idpaí5, ab 'Co~lferência;> 

" ,-:- :)4unidpais e ~'~e soéjoassisrenciaL 

, . Parágrafo '4nicu'- O beneficio ev~ntua1 de que trata a: alínea ",d'" do ir?-d~{dII , 
, . , . ' . 

deste',artigo~é O ptlgaroenfó, alem de outras fo:rmas de provisào~ suplementar e provisóriõ' . " " ~,' ' 

-prest~ó 'ao '-cidadão 'c, à famm~ em virtude'-de nascimen~'O) morte, sitllitções de 
1': 'o : " ,'" ',' " , ,,', 

" ,Wlnerabilidado temporária e de cal.amidade p~blíca", (NR) 
. ''''. .' , - ' 

,., ," \ 

·'14AH. '216:"0 MuniciPlo apoiará a· çnaçao e a ampUaçit"o -de, serviços de 
- , ,~~ , . - , I " 

'" " . .entidades dç' 'assistência social, de fins não econ,ômicos~ destinadas .ao atêndimenw 
\ ;. ": ,- ''';..:: '. - . j '-", " " '" : , ' 

",:, 'I', -',~~~'da' ~l,tla:ç~ e~' sit:oo de vulnerahiI.idad~ social décorrente.da poh~ ou 

'. ,,"l- privação, en;endida esta ,como ausência de- renda' e precário ou nulo acesso aos serviços 
-( \.',\' I"'"'' ~, _, '" ' , 

'.::.;,: puh1i~~~, dentre ou~ carênci(J.s;)~{NR) . '. ' , , 

" ',., :', ":Art. 217~ Som~, as insti~çõe,s. entidades e organizações de' a5sis~m:ja 

'. ;sociat;'cuja!i-'c'tÍldiçõ~s de funcjo~entQ foremJ:ul~ ~sfat6r' 

-, .-' 
\', 

-, , 



", , 
{ 

, -, 

câmara Municipal déJundiaí 
~o Paulo 

(!lLOJ N°.'(}- fi,: 4) 

-
, .'.' ," , 

---

, , ~ ,'" 
OrgaÍrizaçõcs de 'àssistênciá sOélai, sempre que pOS8ivel~' seiá calculado com base em 

unidades. -de' servi~s ~feti~~enie prestados ou postos -â disposição dos intêressados., 
" - - " 

- , o~çfdos 'oS padÍ'Ões iÚihimos de: qualidade c eficácia.; ç -visará a p~staçoo. de, Serviços 

,;e~ciais de a.~istência social de forma mais CCill1Ô~ca dQ que aqueles ptestt,dps 

-~ire_rite .P910 ,;rlião go'~amentai"_ (NR) 
- ;' " 

\. : .' ' 
,"A~. 219,',05 Conselhos MunicipaIs vinculados ao ór~ gestor ,da 

, :"SÃJs~têncià'Social ~r&Q reg~n~ntadQs por léi pró-P~ia'~.' (NR): 

• Art. 2" - Ficam revogados 00 artigos 220 0-221 da Lei Orgânica do , 
'Município dé Jundíai. -, 

'\ '-- ~' 

- . -. ~ .3''-.., Esta Em~l1.da à Lei argfuuça do Município de J-~diaí ~tra em vIgor 
. ". ' " - : . "., -

na datado Sl1lI publicação. 

( . -. 07'2603): 
'- - ',", 

. , 
'" , 

~sfc' 
fl/#/ //1//1 eWv 

, ANDÓ MACHADO. -
Presidente 

, , 

C~* MARCa0. ROílIlRTa-,GASTALDO 
2", Secretário ' 

i 
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JUNDIAi 

Câmara Munie:ípal de Jundiaí 
Sãc Paulo 

Em O i de Julho de 200íL 

Através deste remeto-lh'e cópía da É;t,,1ENDA À LE! ORGÂNlCA DE JlfKDlA{ 50, DE Ol 

:js 

• 



Câmara Municipal de Jundiai 
s:ãoPaulo 

10M DE 04Í0712008 

-A fl..ffi:SA DA CAMAItA :.'>.fUNIClVAL OH R.JKD1At, 
Júl00ó ik São Paul", ctlI!~ c l'Ji;illÍfi<) ~ .,., Oj de julM & 
~ flJ\D'JIga 11 qui* Emenda 1 Ld Orgânica de Joedlai~ 

All :" - O CAPtruLo Vii, 00 1ÍTULú vn, &t leJ 
Orgânica do :Marlkípio de Jlltldiaí pw.w. li! ,"l.gmf.lr oom li!! Yll'JlnYa 
al'~~ÔI)~; 

' ... ) 
~Att ZU . .0\ ~. BI;;~ pdlJ'tka 00 ~ 

roclil, qttt af~ proteçá(l $t)(;ja! 0IJ!I1JI.\ d;m:o <:h: ~ de 
acoroo com '* migc; :lUJ (l Z04 d& CooQliulçàó r~al. 
n:i'Jbmm\lldoYl;. ;:ela Lei ~ /lo 1l14:l. 00 {)7 \k ~ ;k 

Im. twve M'.f gManútla pttlt! Murtidpio., cWéoou.Jhc; 

1 " (!SI.mekN:r 1 ~l &lCiat ftO MumrlpID como 
pníitk~ k- di;,'il% de )ll\~ wcoo li oo.t ~ C ~ f<" _io 

'" a; ~ tilla:" di4 ~ !*,u ~ por da 
;wiSttro:iaõ(l(ilj; 

li) ~imçnl<) do COtl.ilc'ioo Municiplll dt 
Aslll~ Sccill remo lMtMcta detiOOmtiva .. ;je ~'&çoo 
f\1lriooa mtro ~vtrf\(! e SO'CiOO:ide citll; 

d mIlIl\)~i!o dos m:UfW\ ;)fÇlIllX!:ntArillló d;I ~~ 
rotial 00 F!.II.dtl M!lTÚ\lIpa! de Ali1iS1bci1! Socilll. CQffl \lri;:lI~ ~ 
t:óflrrole do Coofit'hJ Moo.,:ipul de Aft~ 5<Jo.ial: 

di ~ ao Plano M~ <le A>S~i 
Soda! tlabo~ pejo &p:. jIIlIIWr e ~ pek; CM!dh<J 
~1ik>~~S«ial; 

~J 1n~~~<MI ~ e ft'CUIW(, e~fi 
e ~ MC:~ dt. ~ -00 00 t:.rr.lmlldCJ Ml.m~;pro; 

f) am:utaçãa ~ rem >lS dtmUH ~ 
~aiIl, ~ ~ Il' de ~.m ~ do 
M~&, 

11 ~ lÚI j1(imtuia da ~ ptlbllca 
_~ dapGlAiCl ÓiI~a1ll'cial1lO Munitfpkl: 

n-~~Ik~lI;ool..Jrio~'''lol:l 
ptlr !UciI;; de ~, ~ e ~ "111<' ,;mbfim UltW 

ob}ttivos: 

4) • ~ dJt fII'Ml';ÇM iOcia1 básit.a, 1If1UY<ts <Í1ó 

~n da ~ 4f Moo ~ ~ Iomkcinítntu fb 'l'Jn;::uIm: 
iamílitAM t ~mo. ~ A ~~ vive ilIli r;il.lli3ÇÍIO 
de ~ ik,;Ot! ~rrmIe da ~ "" priYillÇãu, 
enw:.fida l.Wa comtl ~ *' ;eJ)(Í;j t pm:.Ittw (lU rndo ~ .aos 
!!ttrvi~ ~dOWe Q\lttWI~ 

!t)A~da~S!JoI!i;;i~~ 
prnvI!1leIW) d! ~ ~~ li l3mtl.iue iIldl.1doos que 
3ê ~ em ~ de riJ,;oo pe$M'IaI cC ~ P'?I' ~ dt 
~, ~, ~ tlmlfi. IIW de sulrttIIncilts ~Y1IS, 
~It.attatw ~ ~ ~lIó.i_, ~ de rua, rornl*;;ão 
di; ~ iAlà!ri, eKiIIt< t:ItItt&&; 

m ~ ~ e m:!lMtf~ de ('3I.\aslramnl\o P!IR 
im:~ J.!c 1:Iem!~ em ~ di: 'I.romfM'~ de wndll. lá! 

a)~ 00 rmdII ~ e hI;niIlm-, 

blJpoio,f; f_ia{'<Jl'Jl~;: aiI~ernriNro 
ptwwl'llt~ 

d ~llIr,w a ~ c projdoo ~ 
4õri@idoo 1.1 ~ ~ ~ pnp"\!tçjio em sil\layàll 6e 
abudor.lQC desa..; 

4) ~éw:tllllllia 

IV ' lQIltIl( ~\tl. 00 ~ 4e reJaç:1ó 
CilIlYW.kw:kt ck-~ tIIIte qmfl(lCi>I!lI de ~ÍÇ<fl ~lMCitrij 
j!Wlt ~ ~. <:OIImiIJ e ~-cl"4llMÍU di; 
.;~ d.l "IJ\~ _ dt\\'!!'i,(!C1 !iÇgroow.l'Jl; rociah. ~nOO 

ao &i~im. à «jJli;,llKk c ao ~ tm igualdade à~ poll(.i(1!II. ? ~ 
IIltWeIptilll; 

v - mlro .. u ~ c ~ il'llCgradr!i. e 
CMlpl~ij1Cl1tar« Jt OlJtm Iireas de lÇÁIl m\m~ para 'i'Wli1iI;:w " 
i!t<::'M<war pn:k.~ de tlIlctusin ~;lt 

VI ~~t:OO\'ltlliao:laoom(!J~<k 
fin~ Ü!l ~. ólSl<Il~ ~ di; qutlidl<k 110 

IiIelldil1!ellID e g<!tW!t\iI 00 c~ 1"1bb naJiÇkJ, 

. •. VII· ~r liÍ'Mma rle !nf<Jffil~ tia fl"lítiG; de 
a"v>AJ:n.cta iiQ;:ia! dIl cid. :livulgaw.ía e SlJ~ ~ ilIÇ<)ej; <Jo:"" 
Coewh",. MuflíCljJil!t, ~ c.tfntfwlu Mimidprus t a mdt: 
iJ~steoc1ai. 

. ~ ~Ilica. O tuwfk:u; evtrnlllÚ d.: yua 1l'$U 11 
. alÍllt>< "\f' ~ illCioo m deste ri", t (! pa~w, JilOOl de _ 
r"nnllS;k ~ MII'k.mcnlat t pmvisó!iu ~lIdú ao cid>iJ&l e ti 
:!itmllla em yirtude de lWl.irnlmm, ll'lOrtó:, sll.;nçÔlt> ;,li)' ~11~!id~ 
fCmp.lrirÍll e de caIam~púbtil:<I"'. (NR) 

. ~AfL.2!JiO~fpW~l\~"a~WçI\l.) 
de ~ de entuiNlm tW ~ weiAl, & lins p;ic «imdmic.'l$. 
IieEtl!lól~ 00 Iiértdil1l(:!\t(l ~I& da jXlpula.,;iro C!í! í:ltu1!t,'Ó<' ..k 
I'\jb~idoi.It ....,ia! ~Ilrrertte da ~ uu privaçAo, Mlert!.hda 
ÇSIa COIIIó) tI~kI de rmda t -~ 00 ®I., 1\CtS!iQ aI.'1l ~içns 
pftbl~, Jtata; Q\Il;at~ciM-". (NR) 

" ~,"'fL 211. Sumrttbe m; im,titui<;Õ#t. ~~ (; 
erpn~ de Dnin&.cm !.OC~, ~ çond\.ç.'its <ic f~hJ 
r~ Jldpfu saris~~ pclm ~m.. úfidm 4e dcl~" (; 
fi",'UI~ ~ u n:<!ettJf!~4t' lmistê!'K:la SOe);d" :,NR) 

. '"Att 21!t O vaior do!. rotl.WiliJ; tin31l\:t'h,. dC"Sl~J\ilrlmi ~ 
e!1l)dllfJct; c \qat~ de IIMiubJl<.1A 'fO!:iaI. ~ 'loe f"I%Wcl, 
serli t.aJ~t.:lado com btie ém uojúlilll:s de serilç(~ c(ctiv~ 
~ ti!! pu!lo$ iiI dil'{'('tiçful do~ ÍI11.l'.re$~~ ~id{l~: ('oS 

~ m!ntn'tos: d.t ')Il~ e erocáci.l, t' Y1$tl'Í U ~'iv de 
>.::fV1!fK* w.trn:llii:. de lIAA1~a soóm !W rmna ruah ~ Gn 
que .l't$ ~ diretWllt'4tc pele ~ pl:>l"Wlonemili". fNR I 

"AI; 2.N. lÃ Con!lil;lhl!\ .\fuaidtmÍ5 vinn!ladu; ",1 ~ 
~r da ~1MúlcI3 Sor;;al "\el;;;'j !Cgnl:iMell~ jXIr 1C', p!'Óf'ra" 
ft<.'R} 

A!1 t' - fikatn re\f()$.ult's vs lII1ig.:ls 420 (' 211 da 1411 
orpni;;;p;!c MlIlli,ípin de Joll4i4t. 

Art 1" • pJIfA ~ $ l,ci OrgW!.'1:1 d.:l búJlricf91a da 
.hrodilií etlUatm ~ lI\l (luu. de fiUl! ~oo -

cÁMÁRÃ MUNICIPAL DE JIJN!JlAt em Pfjmdro Ó<' 
julhiJ d;;- udr. mil f' ,'!ire \1)1.m·2(k)íI). 

MAN.C}:;U:>l<OllERTO (jA!tTMDü 
2".5eI:tWtio 


